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LEI Nº 207/1957 
 

Abre créditos suplementares. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Ficam abertos, às dotações do orçamento vigente, os seguintes créditos suplementares: 
 

8043 - Impressos e material de expediente....................................................................Cr$ 8.000,00 
8044 - Serviço Postal........................................................................................................Cr$ 743,00 
8044 – Serviço Telegráfico............................................................................................Cr$ 4.000,00 
8044 - Serviço telefônico...............................................................................................Cr$ 7.000,00 
8103 - Material de expediente.....................................................................................Cr$ 16.200,00 
8294 - A Mendigos...........................................................................................................Cr$ 200,00 
8631 - Auxiliar do Encarregado do serviço de eletricidade na cidade.............................Cr$ 600,00 
8631 - Operários do serviço da Usina de Eletricidade................................................Cr$ 70.000,00 
8633 - Combustíveis e Lubrificantes.........................................................................Cr$ 300.000,00 
8634 - Para reparos no Grupo Diesel.........................................................................Cr$ 110.000,00 
8634 - Transporte de pessoal e material para os serviços de eletricidade.....................Cr$ 5.000,00 
8811 - Jardineiro............................................................................................................Cr$ 3.000,00 
8811 - Operário do serviço de calçamento....................................................................Cr$ 5.000,00 
8811 - Para os serviços de ruas, praças e jardins.........................................................Cr$ 30.000,00 
8821 - Operários dos serviços de estradas e pontes...................................................Cr$ 310.000,00 
8823 - Para os serviços de estradas e pontes................................................................Cr$ 50.000,00 
8824 - Construção e conservação de estradas e pontes..............................................Cr$ 215.000,00 
8824 - Transporte de pessoal e material para os servidores de estradas e pontes........Cr$ 45.000,00 
8851 - Operários dos serviços de limpeza pública........................................................ Cr$ 2.000,00 
8854 - Conservação de veículos e arreios.......................................................................Cr$ 5.000,00 
8914 - Contribuição para a C.A.P.F.S. Públicos...........................................................Cr$ 10.000,00 
8914 - Contribuição para o I.P.S.E.M.. Gerais c/ Pensão.............................................Cr$ 10.000,00 
8931 - Abono da família e extranumerário...................................................................Cr$ 12.000,00 
8944 - Acidentes de Trabalho.......................................................................................Cr$ 13.000,00 
8984 - Contribuição e auxílios diversos..........................................................................Cr$ 1.000,00 
8994 - Honorários, custos e outras despesas judiciais....................................................Cr$ 3.500,00 
 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 7 de dezembro de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 


